
Governo do Distrito Federal
Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal

Conselho de Administração
 

RESOLUÇÃO Nº 02, DE 05 DE JUNHO DE 2024.

Dispõe sobre a alteração do Regulamento
Próprio do Processo de Seleção para
Admissão de Pessoal, aprovação do Plano
Orçamentário Anual - 2024, aprovação da
alteração do Código de É6ca e
Conduta, des6tuição de Controlador
Interno e indicação de Controlador Interno
do Ins6tuto de Gestão Estratégica do
Distrito Federal – IGESDF.

 

CONSIDERANDO a Lei N.º 6.270, de 31 de janeiro de 2019, que alterou a Lei N.º 5.899, de 13 de julho
de 2017, para modificar o nome do Ins6tuto Hospital de Base do Distrito Federal – IHBDF - para
Instituto de Gestão Estratégica do Distrito Federal –IGESDF;

CONSIDERANDO que o IGESDF foi regulamentado pelo Decreto N.º 39.674, de 20 de fevereiro de 2019,
que ampliou a atuação assistencial desta ins6tuição para incluir sob sua gestão, além do Hospital de
Base (HBDF), o Hospital Regional de Santa Maria (HRSM) e as Unidades de Pronto Atendimento
(UPAs);

CONSIDERANDO o disposto nos Acórdãos das Ações Diretas de Incons6tucionalidade N.º 1864, de
2008, e 1923, de 2015, do Supremo Tribunal Federal, tendo em vista o RE 789874 – Recurso
Extraordinário, de 2014, e, ainda, o RR-164900-44.2008.5.16.0003 - Recursos de Revista, de 2015, do
Tribunal Superior do Trabalho, no sen6do de que as en6dades paraestatais e de colaboração deverão
dispor de regulamento próprio do processo de seleção para admissão de pessoal, observados os
princípios constitucionais;

CONSIDERANDO a observância dos princípios cons6tucionais da publicidade, da impessoalidade, da
moralidade, da economicidade e da eficiência, e, ainda, que os processos devem ser conduzidos de
forma pública, objetiva e impessoal;

CONSIDERANDO a necessidade de ins6tuir controles mais efe6vos quanto aos processos sele6vos
designados a nomear profissionais para cargos/funções de confiança no IGESDF, a fim de garan6r
objetividade, impessoalidade e adequação ao perfil exigido para a posição;

CONSIDERANDO a aprovação da alteração do Código de É6ca e Conduta do Ins6tuto de Gestão
Estratégica de Saúde do Distrito Federal na 64ª Reunião Extraordinária da Diretoria Execu6va do
Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal - IGESDF, realizada no dia 19/12/2023;

CONSIDERANDO a aprovação do Regulamento Próprio do Processo de Seleção para Admissão de
Pessoal do Ins6tuto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal na 74ª Reunião Ordinária da
Diretoria Execu6va do Ins6tuto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal - IGESDF, realizada
no dia 21/03/2024;

CONSIDERANDO a aprovação do Plano Orçamentário Anual - 2024 do Ins6tuto de Gestão Estratégica
de Saúde do Distrito Federal na 75ª Reunião Ordinária da Diretoria Execu6va do Ins6tuto de Gestão
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Estratégica de Saúde do Distrito Federal - IGESDF, realizada no dia 09/04/2024; 

CONSIDERANDO a decisão ad referendum da Presidente do Conselho de Administração de des6tuição
da Controladora Interna e indicação de Controlador Interno do Ins6tuto de Gestão Estratégica do
Distrito Federal – IGESDF, no dia 08/03/2024;

CONSIDERANDO a aprovação da alteração do Regulamento Próprio do Processo de Seleção para
Admissão de Pessoal, do Plano Orçamentário Anual - 2024, da alteração do Código de É6ca e Conduta
e des6tuição de Controlador Interno e indicação de Controlador Interno do Ins6tuto de Gestão
Estratégica de Saúde do Distrito Federal na 26ª Reunião Ordinária do Conselho de Administração do
Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal, realizada no dia 05/06/2024;

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO
DISTRITO FEDERAL – IGESDF, resolve:

Art. 1º Alterar o Regulamento Próprio do Processo de Seleção para Admissão de Pessoal do IGESDF,
conforme anexo I (142905224);

Art. 2º Aprovar o Plano Orçametário Anual - POA 2024 do IGESDF, conforme anexo II (142986923);

Art. 3º Alterar o Código de É6ca e Conduta do Ins6tuto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito
Federal, conforme anexo III (142987778);

Art. 4º Des6tuir Eda Silva Seabra do cargo de Controladora Interna do Ins6tuto de Gestão Estratégica
de Saúde do Distrito Federal; 

Art. 5º Aprovar a indicação de Guilherme Vieira Nunes Bandeira para o cargo
de Controlador Interno do Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal;

Art. 6º A Diretoria Execu6va poderá expedir instruções sobre procedimentos operacionais para
execução do Regulamento Próprio do Processo de Seleção para Admissão de Pessoal do IGESDF;

Art. 7º A Diretoria Execu6va deverá publicar os documentos aprovados na 26ª Reunião Ordinária do
Conselho de Administração, Art. 1º ao Art.3º em anexo, em seu sí6o na rede Ins6tuto de Gestão
Estratégica de Saúde do Distrito Federal mundial de computadores;

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

    

Lucilene Maria Florêncio de Queiroz
Presidente do Conselho de Administração 

Conselho de Administração
(+55) 61 3550-8900 - 8835

 

 

Documento assinado eletronicamente por LUCILENE MARIA FLORENCIO DE QUEIROZ -
Matr.0140975-1, Presidente do Conselho de Administração, em 11/06/2024, às 12:05,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 142632079 código CRC= 541707CF.
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ANEXO I 

 
 
REGULAMENTO PRÓPRIO DO PROCESSO DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO DE 
PESSOAL DO INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO 
FEDERAL –IGESDF 
 

 
CAPÍTULOI 

DAS NORMAS GERAIS 
 
Art. 1º Este regulamento estabelece normas gerais sobre o processo de recrutamento 
e de seleção para admissão de pessoal no âmbito do Instituto de Gestão Estratégica de 
Saúde do Distrito Federal –IGESDF. 
 
Art. 2º Em respeito à sua natureza jurídica de direito privado, o regime de contratação 
dos empregados do IGESDF será o da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT. 
 
Parágrafo único. O servidor público cedido ao IGESDF que vier a exercer função 
temporária deverá formalizar termo de responsabilidade para exercício da função, 
sendo vedado o regime de contratação via Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT. 
 
Art. 3º Toda contratação de pessoal será precedida preferencialmente de processo 
seletivo, ressalvadas as hipóteses previstas neste regulamento, bem como no Plano de 
Cargos e Salários vigente e atual. 
 
Art. 4º O processo de seleção pública deverá atender aos princípios da publicidade, da 
igualdade, da impessoalidade, da moralidade, da economicidade e da eficiência, 
devidamente compatibilizado com a natureza privada, nos termos da lei civil, da 
natureza dos serviços sociais autônomos, em conformidade com os padrões de 
mercado, com a necessidade de serviço e de forma objetiva e impessoal. 
 
Art. 5º As contratações para ocupar Cargo de Confiança (Diretor Presidente, Diretor 
Vice-Presidente e Diretores Executivo) ou Função Gratificada não estão sujeitas a 
processo seletivo e se referem às atividades de gestão estratégica, tática, operacional 
e assessoramento, cujo provimento é de livre indicação/escolha.  
 
§1º Os Cargos de Confiança (Diretor Presidente, Diretor Vice-Presidente e Diretores 
Executivo) e as Funções Gratificadas são aqueles estabelecidos no Plano de Cargos e 
Salários (PCS) do Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal. 
 
§2º A documentação para a contratação nas condições previstas no artigo 5º, será 
constituída de currículo e documentação comprobatória dos requisitos para exercício 
do cargo e deverá passar por análise pela Gerência Geral de Pessoas, para 
comprovação da capacidade técnica e das exigências para desempenhar as atribuições. 
Após esta etapa, o dossiê, composto pela documentação mencionada e parecer 
técnico, e a solicitação de contratação serão encaminhados para análise, deliberação e 
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aprovação da Diretoria Presidencial.  
 
§3º O procedimento para contratação de pessoas para ocupar Cargo de Confiança 
(Diretor Presidente, Diretor Vice-Presidente e Diretores Executivo) ou Função 
Gratificada pode ser regulamentado em norma própria, desde que observados, 
obrigatoriamente, os requisitos contidos no §2º. 
 
§4º A indicação de pessoa para ocupar Cargo de Confiança (Diretor Presidente, Diretor 
Vice-Presidente e Diretores Executivo) deverá ser encaminhada ao Conselho de 
Administração do IGESDF, para análise e deliberação. Após a aprovação pelo Conselho, 
será formalizada a contratação para o exercício no cargo de confiança.   
 
§5º Conforme RDE 031/2021, o preenchimento das funções gratificadas não poderá 
ultrapassar o limite de 8% (oito por cento) do quadro total de colaboradores do 
IGESDF. 
 
§6º É vedada, em obediência aos princípios da moralidade e da impessoalidade, a 
ocorrência de práticas como nepotismo, tráfico de influência, apadrinhamento, troca de 
favores ou discriminação relacionada a etnia, cor, sexo, orientação sexual, identidade 
de gênero, origem geográfica, condição socioeconômica e crença. 
 
§7º Para os fins desta Resolução considera-se: 
 
I – Nepotismo: a contratação de familiar para o exercício de Cargo de Confiança ou 
Função Gratificada no âmbito deste Instituto; 
 
II – Familiar: cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau. 
 
§8º Aplicam-se também as vedações desta Resolução quando existirem circunstâncias 
caracterizadoras de ajuste para burlar as restrições ao nepotismo. 
 
Art. 6º É vedada ainda a contratação direta, sem o devido processo legal, de pessoa 
jurídica na qual o administrador ou sócio com poder de direção seja familiar de 
qualquer ocupante de Cargo de Confiança (Diretor Presidente, Diretor Vice-Presidente 
e Diretores Executivo) ou Função Gratificada, no âmbito deste Instituto. 
 
Art. 7º Não se incluem nas vedações previstas nos parágrafos sexto, sétimo e oitavo 
do artigo 5º, as contratações ou designações: 
 
I - de colaboradores ocupantes de cargo preenchidos por meio de processo seletivo 
público, inclusive aposentados, observada a compatibilidade do grau de escolaridade 
do cargo ou emprego de origem, ou a compatibilidade da atividade que lhe seja afeta 
e a complexidade inerente ao Cargo de Confiança (Diretor Presidente, Diretor Vice-
Presidente e Diretores Executivo) ou Função Gratificada a ocupar, além da qualificação 
profissional do colaborador; 
 
II - realizadas anteriormente ao início do vínculo familiar entre o gestor e o candidato 
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ou colaborador, desde que não se caracterize ajuste prévio para burlar a vedação do 
nepotismo; 
 

III - de pessoa já em exercício no IGESDF antes do início do vínculo familiar com o 
colaborador, para Cargo de Confiança (Diretor Presidente, Diretor Vice-Presidente e 
Diretores Executivo) ou Função Gratificada de nível hierárquico igual ou mais baixo que 
o anteriormente ocupado; 
 
IV - para atendimento a necessidade temporária de excepcional interesse público, 
quando precedidas de regular processo seletivo; 
 
 
V - de pessoa para unidade distinta daquela em que se encontra lotado o seu cônjuge, 
companheiro ou parente, observado, ainda, o seguinte: 
 
a) inexistência de subordinação ou controle finalístico entre unidade de lotação da 
pessoa contratada e a unidade em que se encontra lotado o seu cônjuge, companheiro 
ou parente;  
 
b) ausência de elementos que indiquem: 

1. ajuste mediante nomeações, designações ou contratações recíprocas; 
2. influência de parentesco no processo de escolha da pessoa contratada. 

 

Parágrafo único. Em qualquer caso, é vedada a manutenção de familiar sob a 
subordinação imediata de ocupante de Cargo de Confiança (Diretor Presidente, Diretor 
Vice-Presidente e Diretores Executivo) ou Função Gratificada. 
 
Art. 9º. No ato da contratação, todo colaborador investido em Cargo de Confiança 
(Diretor Presidente, Diretor Vice-Presidente e Diretores Executivo) ou Função 
Gratificada no âmbito deste Instituto preencherá declaração acerca da existência de 
vínculo de parentesco, na forma definida nesta Resolução. 
 
§1º O colaborador já contratado em data anterior a data da publicação desta 
Resolução deverá preencher a declaração no prazo de 30 (trinta) dias, contados a 
partir de sua publicação. 
 
§2º A declaração de que trata este artigo, devidamente preenchida, datada e 
assinada, será juntada à respectiva pasta funcional, onde permanecerá à disposição 
dos órgãos de controle internos e externos, devendo o colaborador atualizá-la 
mediante o lançamento de fato novo que tenha surgido posteriormente. 
 
§3º As declarações que suscitarem dúvidas sobre a aplicação desta Resolução deverão 
ser encaminhadas à Controladoria Interna para exame e avaliação. 
 
Art. 9º A Controladoria Interna deverá notificar os casos de nepotismo de que tomar 
conhecimento à Diretoria Presidencial ou ao Conselho de Administração, conforme o 
caso, além da Gerência Geral de Pessoas, sem prejuízo da responsabilidade 
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permanente dos colaboradores que ocupam Cargo de Confiança (Diretor Presidente, 
Diretor Vice-Presidente e Diretores Executivo) ou Função Gratificada, de zelar pelo 
cumprimento desta Resolução, assim como de apurar situações irregulares, de que 
tenham conhecimento, nas unidades correspondentes.  
 
Parágrafo único. Constatada a existência de nepotismo, a Gerência Geral de Pessoas 
ou quem de direito, deve solicitar aprovação à Diretoria Presidencial ou ao Conselho de 
Administração, a depender do caso, para proceder com  o imediato desligamento do 
colaborador ou retorno à Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, em caso 
de servidor cedido.  
 
Art. 10º Serão objeto de apuração específica os casos em que haja indícios de 
influência ou interferência dos colaboradores ocupantes de Cargo de Confiança (Diretor 
Presidente, Diretor Vice-Presidente e Diretores Executivo) ou Função Gratificada, 
inclusive nas segunintes hipóteses; 
 
I - na designação ou contratação de familiares em hipóteses não previstas nesta 
Resolução; e, 
 
II - na contratação de familiares por empresa prestadora de serviço terceirizado ou 
entidade que desenvolva projeto no âmbito deste Instituto. 
 
Art. 11º Os casos omissos ou que suscitem dúvidas serão analisados e dirimidos pela 
Assessoria Jurídica, sempre que a dúvida suscitada envolva questão de natureza 
jurídica. 
 
 
Art. 12º O processo seletivo será composto por uma fase de recrutamento e outra de 
seleção de profissionais, dentro de padrões compatíveis com o mercado de trabalho e 
segundo o perfil exigido para o emprego. 
 

CAPÍTULO II 
DO RECRUTAMENTO 

 
Art. 13º O recrutamento é a fase do processo em que se buscam candidatos com 
determinado perfil, por meio de publicação de edital no sítio do IGESDF, na rede 
mundial de computadores. Podendo ainda utilizar-se de outros meios complementares 
para o processo, como a divulgação por meio de anúncio em instituições de ensino, 
entidades de classe, utilização de cadastros de agências especializadas em 
recrutamento de recursos humanos, de consultoria especializada, de avisos internos 
ou, ainda, em sítios na rede mundial de computadores especializados em 
recrutamento. 
 
§1º O IGESDF manterá, em seu sítio eletrônico na rede mundial de computadores, 
espaço destinado à divulgação de vagas, com o objetivo de serem analisadas para o 
processo de recrutamento.  
 
§2º O recrutamento será realizado exclusivamente na modalidade externa, sendo 
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vedado a realização de processo seletivo interno, salvo para Cargo de Confiança 
(Diretor Presidente, Diretor Vice-Presidente e Diretores Executivo) ou Função 
Gratificada. 
 
§3º No edital do processo seletivo deverá constar a quantidade de vagas a serem 
preenchidas; remuneração e benefícios previstos; prazo de inscrição; cronograma e 
etapas a serem realizadas na seleção; divulgação dos resultados de cada etapa; 
conteúdo programático para as provas de conhecimentos específicos para cada cargo e 
processo seletivo realizado; responsabilidades; requisitos obrigatórios e desejáveis; 
percentual de vagas reservadas para pessoas portadoras de deficiência; estabelecer, 
dentro do prazo previsto no cronograma, a composição da banca examinadora, que 
poderá ser interna ou externa; jornada de trabalho mínima; descrição das atividades a 
serem desempenhadas; regime de contratação, além de outras informações essenciais 
ao processo seletivo. 
 
§4ºO IGESDF reserva-se ao direito de publicar edital de processo seletivo para 
cadastro reserva e de informar o local de trabalho durante o processo de admissão.  
§5º O candidato que não responder, não se apresentar no horário agendado ou não 
comparecer às etapas do processo seletivo e/ou admissão, inclusive para Cargos de 
Confiança ou Função Gratificada estará automaticamente eliminado, exceto em caso de 
necessidade extrema por parte do IGESDF. 
 
§6º O IGESDF reserva-se ao direito de convocar os candidatos aprovados em cadastro 
reserva para processo admissional, independente da unidade e carga horária proposta 
em edital, para qualquer demanda assistencial do mesmo cargo em outras unidades 
que façam parte da gestão desse Instituto.  
 
§7º O IGESDF publicará no Diário Oficial do Distrito Federal os processos seletivos 

abertos, contendo na publicação o cargo, número do edital, prazo de inscrição e 

endereço eletrônico para acesso às informações do processo seletivo e inscrição.  

 
§8º O IGESDF poderá reservar vagas para pessoa com deficiência, quando o processo 
seletivo conter mais de uma vaga, bem como utilizar critério de convocação para PCD 
que for aprovado no cadastro reserva, definido em edital. 
 
§9º O IGESDF poderá realizar processo seletivo específico para contratação de 
pessoas com deficiência.  
 
§10º O disposto nos parágrafos 8º e 9º não isentam o IGESDF do cumprimento da 
quota estabelecida na Lei 8.213/91. 
 

CAPÍTULO III  
DA INSCRIÇÃO 

 
Art. 14º O processo seletivo contemplará um período mínimo de 05 (cinco) dias 
úteis,para inscrição dos candidatos, contados a partir da data de publicação da vaga no 
sítio eletrônico do IGESDF. 
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Art. 15º O procedimento para efetivação da inscrição consistirá em acesso via 

Internet, podendo ser de forma onerosa ou gratuita, através do site do Instituto na 

aba Trabalhe Conosco, à exceção de casos devidamente justificados. 

 
CAPÍTULO IV  
DA SELEÇÃO 

 
Art. 16º A seleção é a fase do processo referente à avaliação específica de aptidão e 
das competências dos candidatos, consistindo-se de, pelo menos, três das seguintes 
etapas: 
 
I – Análise Curricular; 
II – Comprovação de Requisitos; 
III – Avaliação de Conhecimentos (Teórico e/ou Prático); 
IV – Entrevista de Seleção por Competência; 
V – Avaliação Comportamental; 
VI – Avaliação de Títulos; 
VII – Exames Médicos. 
 
§1º As etapas previstas no caput deste artigo terão caráter eliminatório e/ou 
classificatório, de acordo com informações previstas em edital de processo seletivo. 
 
§2º As condições e critérios de avaliação dos cargos ofertados serão previstas em 
edital, devendo ser realizados com adoção de parâmetros objetivos para definição da 
pontuação atribuída em cada uma das etapas realizadas. 
 
§3º Os processos seletivos realizados pelo IGESDF deverão observar, 
obrigatoriamente, os prazos definidos no cronograma contido no edital para realização 
de cada etapa, recursos e divulgação dos resultados. 
 
§4º Os prazos contidos no crongrama poderão ser alterados, de acordo com a 

necessidade e especificidade de cada processo seletivo, devendo ser publicado no sítio 

eletrônico do IGESDF relativo à seleção pública, para informar todos os candidatos 

acerca dos novos prazos e/ou local para realização de etapas do processo seletivo. 

 
§5º As etapas previstas nos incisos II, III e VII, do presente artigo, são obrigatórias 
em todos os processos seletivos realizados pelo IGESDF. 
 
§6º Nos processos seletivos em que forem realizadas as etapas previstas nos incisos 
IV e V, do presente artigo, deverão ser avaliadas as competências de acordo com os 
critérios utilizados na avaliação de desempenho a que estão sujeitos os empregados do 
IGESDF, podendo ser avaliadas outras de acordo com as necessidades da seleção e 
cargo a ser ocupado pelo candidato. 
 
§7º Todos os processos seletivos do IGESDF serão acompanhados por banca 
examinadora, interna, externa ou mista, sendo observado os seguintes critérios: 

a) Quando a banca examinadora for interna, será composta de, ao menos, 05 (cin-
co) membros, sendo 03 (três) titulares e 02 (substitutos); 
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b) A banca interna será obrigatoriamente composta por: um representante do Nú-
cleo de Recrutamento e Seleção; um representante da área que solicitou o pro-
cesso seletivo, preferencialmente o gestor responsável; outro empregado com 
conhecimento técnico e experiência no cargo para a qual a seleção está ocor-
rendo; 

c) Os membros da banca examinadora deverão assinar termo de isenção e ausên-
cia de incompatibilidade, declarando a inexistência de impedimento ou suspei-
ção para exercer a avaliação no processo seletivo. 

d) Os membros substitutos serão convocados caso exista impedimento ou suspei-
ção de algum membro titular, devendo ser observados os mesmos critérios de 
escolha contidos na alínea b;  

e) Quando a banca examinadora for externa, deverão ser observadas as regras 
contidas no edital publicado. 

 
§8º A divulgação dos membros que compõem a banca examinadora interna obedecerá 
os prazos definidos no cronograma de cada edital dos processos seletivos do IGESDF. 
 
§9º Os exames médicos previstos no inciso VII serão realizados pelo Serviço 
Especializado em Segurança e Medicina do Trabalho (SESMT) do IGESDF ou por outra 
unidade que legalmente o substitua em suas atribuições. 
 
 

CAPÍTULO V 
DO PRAZO PARA RECURSO 

 
Art. 17º Os candidatos poderão apresentar recurso em qualquer das etapas realizadas 
no processo seletivo, no prazo de até 02 (dois) dias úteis após a publicação do 
resultado, e sob condições estabelecidas no edital do processo seletivo.  
 

CAPÍTULO VI 
DAS CONTRATAÇÕES ESPECIAIS 

 
Art. 18º Os critérios do processo seletivo podem ser específicos, observado o perfil 
requerido e os requisitos técnicos exigidos para o exercício da atividade. É obrigatória 
a realização de análise técnica de acordo com a exigência da descrição de cargo, nos 
seguintes casos: 
 
I – nas contratações destinadas a preencher posições de direção, gerência, 
coordenação, assessoramento ou outra forma de chefia que, por natureza, seja  Cargo 
de Confiança (Diretor Presidente, Diretor Vice-Presidente e Diretores Executivo) ou 
Função Gratificada, seguindo os parâmetros e requisitos propostos pelo Plano de 
Cargos e Salários vigente. 
 
II – nos contratos de trabalho por prazo determinado de até 12 (doze) meses, para 
atividades transitórias ou projetos específicos, vedada a prorrogação e a recontratação 
por prazo determinado nos seis meses subsequentes, independentemente do 
interstício de inatividade, observada a Consolidação das Leis do Trabalho em seu artigo 
443 e seguintes; 
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III – nos casos de urgência, para o atendimento de situações imprevistas, sem tempo 
hábil para a realização do processo seletivo público, de modo que o contrato fica 
limitado a 06 (seis) meses de duração. O referido contrato pode ser prorrogável por 
igual período a ser definido pela Diretoria Executiva; 
 
IV – na contratação de profissional de notória especialização, assim entendido aquele 
cujo conhecimento específico dos serviços sociais autônomos, ou conceito no campo 
de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, 
publicações, permita inferir que o seu trabalho é o necessário ao pleno desempenho 
das funções a serem exercidas; 
 
V – nos casos de contratações para atendimento de plantões extras e de sobreaviso, 
caso não haja disponibilidade de pessoal próprio do IGESDF para garantir a 
completude de escalas específicas; e 
 
VI – quando não houver interessados ao recrutamento, candidatos aprovados na fase 
de seleção, e o processo seletivo não puder ser repetido sem prejuízo para o IGESDF 
ou para assistência à saúde. 
 
§1º Poderá ficar dispensada a realização de análise técnica de requisitos exigidos na 
descrição de cargo para processos seletivos de contratação especial previsto no inciso 
I, conforme solicitação da Diretoria Executiva. 
 
§2º As contratações especiais previstas nos incisos II a VI serão precedidas de 
solicitação circunstanciadamente justificada e autorizada pela Diretoria Presidência, 
conforme Anexo I. 
 
§3º No caso do inciso V, prioritariamente, dever-se-á consultar o cadastro reserva 
previsto no § 4º do Artigo 13 e/ou os candidatos não aproveitados de processo seletivo 
de que trata o artigo 20. 
 
§4º O presente regulamento não se aplica à contratação de serviços técnicos 
profissionais especializados e às locações de serviços, que serão conduzidas com base 
no regulamento próprio de compras e contratações do IGESDF. 
 
§5º Os servidores estatutários cedidos e celetistas do IGESDF poderão exercer 
atividade de preceptoria nos programas da SES-DF, independentemente da função 
exercida no IGESDF. 
 
§6º Os servidores estatutários cedidos ao IGESDF pela Secretaria de Estado de Saúde 
do Distrito Federal – SES/DF poderão assumir e desempenhar Cargo de Confiança 
(Diretor Presidente, Diretor Vice-Presidente e Diretores Executivos) ou Função 
Gratificada, no IGESDF, independentemente da carga horária cedida. 
 

§7º O exercício de Cargo de Confiança ou de Função Gratificada implica o 
cumprimento de jornada semanal mínima de 40 (quarenta) horas no IGESDF, 
independentemente da carga horária cedida. 
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§8º  Para fins de pagamento dos servidores estatutários, no exercício de Cargo de 
Confiança (Diretor Presidente, Diretor Vice-Presidente e Diretores Executivos) ou 
Função Gratificada, o cálculo da gratificação será realizado conforme previsto no PCS 
vigente, sobre o teto de referência da função gratificada para jornada de 40 horas 
semanais. 
   
§9º O pagamento de gratificação aos servidores estatutários cedidos para o exercício 
de Cargo de Confiança (Diretor Presidente, Diretor Vice-Presidente e Diretores 
Executivo) ou Função Gratificada, que esteja atrelado aos Planos de Cargos e 
Salários anteriores, deverá ser adequado ao Plano de Cargos e Salários vigente. 

 
§10º O servidor cedido que vier a ocupar Cargo de Confiança (Diretor Presidente, 
Diretor Vice-Presidente e Diretores Executivo) ou Função Gratificada no IGESDF estará 
condicionado a firmar Termo de Compromisso, observando todas as atribuições e 
responsabilidades inerentes à função a ser desempenhada. A dispensa do cargo de 
confiança ou gestão não impede a continuidade do exercício das atividades inerentes à 
cessão do cargo de origem pela Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal – 
SES/DF. 
 
§11º  O servidor cedido não poderá assumir vaga de emprego celetista no IGESDF no 
mesmo posto e com mesma jornada sobreposta. 

 
CAPÍTULO VII 

DO PROCEDIMENTO 
 
Art. 19º O processo seletivo será iniciado após autorização da Gerência Geral de 
Pessoas à qual subordina-se a Gerência de Desenvolvimento Humano, com publicação 
de edital dos cargos solicitados em consonância com a área responsável pelo 
recrutamento e seleção e gestão de carreira, de acordo com as regras previstas neste 
regulamento. 
 
§1º A descrição do perfil deverá contemplar as seguintes informações: 
 
I - Objetivo macro do cargo;  
II - Descrição das responsabilidades/atribuições; 
III - Formação acadêmica;  
IV - Experiência profissional para exercício da função; 
V - Conhecimento técnico; 
VI – CBO. 
 
§2º Quando não houver descrição de cargo pré-definida, deverá ser desenvolvida 
pelo Núcleo de Gestão de Carreira e a área demandante e, posteriormente, aprovado 
pela Diretoria Executiva. 
  
Art. 20º A divulgação do cronograma contendo as etapas, prazos para recursos e o 
resultado final dos processos seletivos será divulgado no sítio eletrônico do IGESDF.  
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§1º Os processos seletivos para os cargos do IGESDF, além de atenderem a 
necessidade imediata, possuem o objetivo de compor cadastro reserva. 
 
§2º O IGESDF, de acordo com as suas necessidades, poderá deflagrar processos 
seletivos concomitantes, observando a obrigatoriedade de cumprir a ordem de 
classificação do cadastro reserva mais antigo. 
 
§3º Na inexistência de candidato aprovado em processo seletivo para a área específica 
assistencial, ou na ausência de cadastro reserva, o IGESDF poderá aproveitar 
candidatos aprovados em outras especialidades da mesma categoria profissional, 
desde que o perfil profissional seja compatível com a especialidade. 
 
§4º O cadastro reserva terá validade de 12 (doze) meses a partir da divulgação do 
resultado final e pode ser prorrogado por mais 12 (doze) meses, a critério do IGESDF.  
 
Art. 21º Em caso de déficit profissional que possa gerar desassistência ao paciente, 
não havendo candidato aprovado em processo seletivo ou na ausência de cadastro 
reserva, o IGESDF poderá utilizar como etapa de seleção, referente a avaliação de 
conhecimentos, os candidatos aprovados em concurso público atualmente vigente para 
os cargos efetivos da Administração Pública, seja na esfera Distrital ou Federal, sem 
prejuízo de eventual nomeação para cargo público. 
 

CAPÍTULO VIII 
DO IMPEDIMENTO E SUSPEIÇÃO 

 
Art. 22º Os Membros das Bancas Examinadora e Gestores deverão assinar termo de 
declaração de impedimento ou suspeição antes do processo seletivo, ao início de cada 
fase, bem como ao final de cada processo seletivo, de modo a garantir a isenção frente 
aos processos seletivos deste Instituto em relação aos candidatos, sob pena de 
responsabilização. 
 
Parágrafo único: Ao gestor que solicitar a realização de processo seletivo é vedada sua 
participação como candidato, sob pena de responsabilização. 
 
Art. 23º O Examinador deverá se declarar IMPEDIDO quando: 
 
I – interveio como mandatário, ou oficiou como perito, professor ou qualquer outra 
atividade na orientação de candidato do processo seletivo; 
 
II – conheceu ou se manifestou sobre o processo seletivo, em grau de recurso, tendo 
proferido decisão; 
 
III – for herdeiro presuntivo, donatário, empregador ou empregado de qualquer dos 
candidatos do processo seletivo; 
 
IV – for cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau inclusive, de qualquer dos candidatos do processo seletivo; 
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V - for sócio, acionista ou administrador de sociedade em que candidato do processo 
seletivo seja sócio, acionista, trabalhe ou tenha qualquer outro vínculo profissional, 
educacional ou de interesse; 
 
VI – ter tido vínculo trabalhista com o candidato, seja no IGESDF ou em outra 
empresa. 
 
Art. 24º O Examinador deverá se declarar SUSPEITO quando: 
 
I – for amigo íntimo ou inimigo de qualquer dos candidatos do processo seletivo; 
 
II – receber presentes de pessoas que tiverem interesse antes ou depois de iniciado o 
processo seletivo; 
 
IV – aconselhar algum candidato acerca do processo seletivo ou que administrar meios 
para auxiliar de alguma forma candidatos do processo seletivo; 
 
V – for credor ou devedor de qualquer candidato do processo seletivo ou de seu 
cônjuge ou companheiro ou de parentes destes, em linha reta até o terceiro grau 
inclusive; 
 
VI – for interessado no processo seletivo em favor de qualquer candidato; 
 
 

CAPÍTULO IX 
DA HABILITAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO 

 
Art. 25º Para a habilitação no processo seletivo, exigir-se-á dos interessados 
documentação compatível com a natureza do cargo pretendido, conforme edital. 
Ocorrerá a eliminação do candidato caso não haja o cumprimento e a comprovação do 
requisito obrigatório durante o processo seletivo e o processo admissional. 
 
Art. 26º A documentação relativa à qualificação técnica do candidato deverá 
comprovar sua aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com as 
características do emprego objeto do processo seletivo, tais como: diplomas, 
certificados, títulos, registro de conselho, declaração de experiência ou outros 
documentos comprobatórios. 
 
Art. 27º Os candidatos aprovados em processo seletivo, inclusive aqueles em cadastro 
reserva vigente, poderão ser aproveitados para preenchimento de vagas em qualquer 
unidade do IGESDF. 
 
Parágrafo único: Ainda que o processo seletivo seja específico para uma 
determinada unidade, o IGESDF poderá utilizar-se de cadastro reserva realizado 
quando houver necessidade de contratação emergencial para outra unidade.  

 
CAPÍTULO X 

DA CONTRATAÇÃO 

Regulamento de Admissão de Pessoal (142905224)         SEI 04016-00015846/2024-10 / pg. 14



 

12 
 

 
Art. 28º Os candidatos serão convocados para o processo admissional por ordem de 
classificação, pela área responsável pelo recrutamento e seleção, que utilizarão como 
ferramenta de convocação correspondência eletrônica, telefone ou mensagem via 
aplicativo de comunicação (WhatsApp, Telegram, etc.), de acordo com dados 
cadastrais que devem ser sempre atualizados. 
 
§1º O candidato aprovado terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para manifestar 

interesse em sua contratação ou rejeitar a convocação, podendo o candidato solicitar, 

por uma única vez, o seu reposicionamento para o final da lista de cadastro reserva. 

 
§2º O acompanhamento de cada etapa do processo seletivo, informações, publicações 
das etapas, convocações, bem como a ciência dos resultados, será de exclusiva 
responsabilidade do candidato, que deverá acompanhar o certame por meio do canal 
oficial divulgado no edital do processo seletivo. 
 
§3º  Após a convocação e a manifestação de interesse na contratação pelo candidato, 

o IGESDF terá o prazo de até 90 (noventa) dias úteis para realizar a contratação. 

 
Art. 29º A inobservância, por parte do candidato, de qualquer prazo estabelecido para 
sua contratação, referente à entrega de documentos e realização do exame médico 
admissional, implicará exclusão do processo de admissão. 
 
Art. 30º O candidato que for considerado inapto no exame médico admissional será 
eliminado do processo seletivo. 
 
Art. 31º A contratação do candidato aprovado será feita no regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho – CLT, por um período de experiência de 60 (sessenta) dias, com 
a possibilidade de prorrogação por mais 30 (trinta) dias. 
 
Art. 32º Fica vedada a contratação de ex-empregado (readmissão) do quadro de 
pessoal do IGESDF, em período inferior ao estabelecidos na Consolidação das Leis 
Trabalhistas – CLT, após o desligamento sem justa causa. 
 
Art. 33º É vedada a recontratação de empregado demitido por justa causa, pelo prazo 
de 10 (dez) anos, a contar da data da rescisão do contrato de trabalho. 
 
Art. 34º Para os candidatos aprovados que já façam parte do quadro de pessoal do 
IGESDF, o novo cargo será assumido no prazo de até 30 (trinta) dias, período em que 
serão realizadas as devidas alterações na movimentação, registro em carteira de 
trabalho, exame de mudança de cargo (quando houver necessidade) e assinatura de 
Termo Aditivo.  
 
Art. 35º O candidato, no procedimento de contratação, deverá preencher e assinar 
declaração em que conste a inexistência de qualquer impedimento no cumprimento da 
jornada de trabalho e escala estabelecida pelo IGESDF, conforme Anexo III.   
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CAPÍTULO X 
DA MOVIMENTAÇÃO 

 
Art. 36º As movimentações de colaboradores podem ocorrer nas seguintes situações: 
 
I – Permuta; 
II – Solicitação da unidade/centro de custo de origem; 
III – Solicitação da unidade/centro de custo de destino; 
IV – Solicitação por parte do colaborador; 
V – Aprovação em processo seletivo; 
VI – Inclusão ou exclusão de função gratificada; 
VII – Por interesse do IGESDF. 
 
§1º Para ocorrer a movimentação é necessário o atendimento aos critérios 
estabelecidos abaixo: 
 

a) Ter vínculo celetista com o IGESDF; 
 

b) Possuir, no mínimo, 90 (noventa) dias de vínculo celetista com o IGESDF, para o 
caso de primeira movimentação, e de 06 (seis) meses em caso de novas 
solicitações.  

 
c) Não ter penalidades (advertência e/ou suspensão) registradas nos últimos 06 

(seis) meses; 
 

d) Não estar afastado pelo INSS ou em licença, seja ela de que tipo for; 
 
e) Não ter restrições de saúde para atuar no setor de destino; 

 
§2º   A movimentação por interesse do IGESDF, prevista no inciso VII, ocorrerá 
sempre que demonstrada sua necessidade em parecer fundamentado, razão pela qual 
não está sujeita aos critérios estabelecidos nos itens I a VI. 
 
Art. 37º A movimentação de cada colaborador somente acontecerá após a aprovação 
da Diretoria Presidência.  
 
Art. 38º As movimentações elencadas nos incisos I a IV do artigo 37, serão 
realizadas, respeitando as seguintes diretrizes: 
 
I - a necessidade do serviço; 
 
II - vaga em aberto com requisição de contratação devidamente aprovada pela 
Diretoria Presidência. 
 
III - mediante avaliação e aprovação dos gestores da área de destino e origem, 
ficando a critério da chefia imediata a realização de contato com o colaborador para 
mais esclarecimentos das atividades realizadas pelo respectivo funcionário; e, 
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IV - Os colaboradores serão lotados de forma a manter, preferencialmente, as 
atividades que exercem na unidade de origem, respeitadas as atribuições de seu cargo 
efetivo. Em caso de atividades distintas ao setor de origem, colaboradores e gestores 
deverão assinar o Termo de Responsabilidade; 
Art. 39º A manifestação de movimentação só poderá ser cancelada em caso de:  
 
I – Desistência de um dos colaboradores, em caso de permuta, até o recebimento do 
processo pelo Núcleo de Planejamento da Força de Trabalho; 
 
II - Quando, durante a fase de avaliação das solicitações, os gestores vetarem a 
movimentação do colaborador mediante justificativa; 
 
III - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) inapto, para atuação na Unidade de 
Destino;  
 

CAPÍTULO XI 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 40º O regime jurídico de pessoal do IGESDF seguirá a legislação trabalhista e 
previdenciária. 
 
Art. 41º A relação empregatícia do IGESDF com seu pessoal observará o disposto no 
Manual de Gestão de Pessoas, na forma dos artigos 49 do estatuto do IGESDF, cujo 
conhecimento e cumprimento fazem parte das exigências do contrato de trabalho. 
 
Art. 42º A Diretoria Executiva poderá expedir instruções sobre procedimentos 
operacionais para fins de admissão de pessoal prevista neste regulamento. 
 
Art. 43º Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Executiva do IGESDF. 
 
Art. 44º O presente regulamento entrará em vigor a partir de sua aprovação na 
reunião do Conselho de Administração.  
 
Parágrafo único. O regulamento próprio do processo de seleção para admissão de 
pessoal deverá estar disponível no sítio eletrônico do IGESDF. 
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ANEXO I 
 

SOLICITAÇÃO DE DISPENSA DE PROCESSO SELETIVO 
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ANEXO II 
 

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DE JORNADA DE TRABALHO 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE ESCLARECIMENTO SOBRE PARENTESCO 
 

 
 
 
 
 

ANEXO IV 
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TABELA DE PARENTESCO 
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1. APRESENTAÇÃO 
 

O Plano Orçamentário Anual (POA) do IGESDF/2024 é um Documento Orçamentário Financeiro, 
elaborado pela Superintendência de Planejamento e Qualidade, que estabelece as receitas do Instituto de Gestão 
Estratégica de Saúde do Distrito Federal (IGESDF) para o planejamento e execução de suas respectivas despesas no 
corrente exercício. 

 
2. OBJETIVO 
 

  Identificar as receitas do IGESDF para o ano de 2024 e definir o seu emprego, considerando as necessidades 
e limites (teto orçamentário).  
 Viabilizar um teto orçamentário por grupos de despesas para gestão considerando as rotinas de trabalho e o 
Planejamento Estratégico 

CO-AUTOR(ES) 
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3. LOCAL DE APLICAÇÃO 

 
Todas as unidades que compõe a estrutura organizacional do IGESDF. 

 
4. DEFINIÇÕES E SIGLAS 
 
 

 IGESDF: Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal, que é composto pelas seguintes 

unidades:  

o IGES: Instituto de Gestão Estratégica de Saúde; 

 DP: Diretoria Presidência; 

 DVP: Diretoria Vice- Presidência; 

 DIEP: Diretoria de Inovação, Ensino e Pesquisa; 

 DALOG: Diretoria de Administração e Logística; 

 CD: Centro de Distribuição; 

 DIASE: Diretoria de Atenção a Saúde; 

 HB: Hospital de Base; 

 HRSM: Hospital Regional de Santa Maria; 

 UPH: Unidade de Atendimento Pré-Hospitalar; 

 UPA: Unidade de Pronto Atendimento; 

 UPABRA – UPA Brazlândia.  

 UPACEI – UPA Ceilândia.  

 UPACEI2 – UPA Ceilândia II.  

 UPAGAM –  UPA Gama.  

 UPANB – UPA Núcleo Bandeirante.  

 UPAPAR – UPA Paranoá.  

 UPAPLA – UPA Planaltina.  

 UPAREC – UPA Recanto das Emas. 

 UPARF2 – UPA Riacho Fundo II. 

 UPASAM – UPA Samambaia 

 UPASOB – UPA Sobradinho.  

 UPASS – UPA São Sebastião.  

 UPAVPI – UPA Vicente Pires. 
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5. PRINCÍPIOS E DIRETRIZES 
 

O emprego dos recursos previstos neste Plano obedece aos normativos internos e as políticas públicas 
para o desenvolvimento da saúde no Distrito Federal, com vistas à inovação, à melhoria dos indicadores sociais e à 
redução das desigualdades. 

 
6. DESCRIÇÃO 
 

A presente Proposta Orçamentária Anual possui o intuito de auxiliar a execução das despesas 
correntes do Instituto de Gestão Estratégica da Saúde do Distrito Federal - IGESDF no exercício de 2024. 

 Por intermédio da identificação das receitas do Instituto para o próximo ano, foi elaborado o Plano, 
no qual se definem, as necessidades do IGESDF, a destinação dos recursos e os limites do teto orçamentário por 
grupos de despesas e rotinas de trabalho no planejamento orçamentário. 

 A Proposta tem como referência as diretrizes estabelecidas nos Contratos de Gestão firmados com a 
Secretaria de Saúde do Distrito Federal – SES/DF, os quais contemplam 15 unidades de saúde em sua estrutura 
organizacional, a saber: 

  

I. Contrato de Gestão nº 001/2018 

a) HBDF–Hospital de Base do Distrito Federal; 

b) HRSM–Hospital Regional de Santa Maria; 

c) UPASSB– Unidade de Pronto Atendimento de São Sebastião; 

d) UPACEI–Unidade de Pronto Atendimento de Ceilândia I; 

e) UPANB–Unidade de Pronto Atendimento do Núcleo Bandeirante; 

f) UPASOB–Unidade de Pronto Atendimento de Sobradinho; 

g) UPASAM–Unidade de Pronto Atendimento de Samambaia; 

h) UPAREC–Unidade de Pronto Atendimento Recanto das Emas. 

II. Contrato de Gestão nº 021011/2021 

Unidade de Pronto Atendimento Ceilândia II 

III. Contrato de Gestão nº 044877/2021 

Unidade de Pronto Atendimento Paranoá 

IV. Contrato de Gestão nº 045027/2021 
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Unidade de Pronto Atendimento Gama 

V. Contrato de Gestão nº 045028/2021 

Unidade de Pronto Atendimento Riacho Fundo II 

VI. Contrato de Gestão nº 045458/2021 

Unidade de Pronto Atendimento Planaltina 

VII. Contrato de Gestão nº 045547/2021 

Unidade de Pronto Atendimento Vicente Pires 

VIII. Contrato de Gestão nº 045549/2021 

Unidade de Pronto Atendimento Brazlândia 

  

Importante ressaltar que o Plano, ora apresentado, abrange todos os tipos de recursos recebidos pelas 
unidades operacionais deste Instituto.    

Com o objetivo de monitorar, orientar e definir a execução dos recursos delineados nesta proposta, os 
Contratos de Gestão estão organizados no Quadro Demonstrativo de Despesas (QDD), categorizados em Despesas 
de Capital (Investimentos), Despesa Corrente (Custeio e Pessoal) e Reajuste Anual.  

Deste modo, a distribuição de naturezas, receitas e despesas previstas para o ano de 2024, está 
estimada no valor global total de R$ 1.884.873.949,89 (Um bilhão, oitocentos e oitenta e quatro milhões, 
oitocentos e setenta e três mil, novecentos e quarenta e nove reais e oitenta e nove centavos), subdividida da 
seguinte forma: 

  

a) R$ 1.599.572.146,85 (um bilhão, quinhentos e noventa e nove milhões, quinhentos e setenta 
e dois mil, cento e quarenta e seis reais e oitenta e cinco centavos) em ações do Contrato nº 
001/2018; 

b) R$ 190.466.265,97 (cento e noventa milhões, quatrocentos e sessenta e seis mil, duzentos e 
sessenta e cinco reais e noventa e sete centavos) referente as “UPAS Júnior”; 

c) R$ 93.494.650,00 (noventa e três milhões, quatrocentos e noventa e quatro mil, seiscentos e 
cinquenta reais) de Convênios Federais e Emendas Parlamentares Distritais; e 

d) R$ 1.340.887,06 (Um milhão, trezentos e quarenta mil, oitocentos e oitenta e sete reais e 
seis centavos) correspondentes ao Ensino e Pesquisa. 
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Neste ponto, cumpre salientar que, do montante total previsto, o valor de R$ 403.251.757,05 
(quatrocentos e três milhões, duzentos e cinquenta e um mil, setecentos e cinquenta e sete reais e cinco 
centavos) está bloqueado, uma vez que depende da entrada dos recursos financeiros no caixa do Instituto. 

Portanto, o valor autorizado/disponibilizado para o início do exercício de 2024 é 
de R$ 1.481.622.192,83 (Um bilhão, quatrocentos e oitenta e um milhões, seiscentos e vinte e dois mil, cento e 
noventa e dois reais e oitenta e três centavos), conforme quadro demonstrativo a seguir: 

 
 

 
 

A delimitação da execução dos recursos de investimento se deu por meio do Plano de Trabalho da 
Assessoria de Relações Institucionais (ASREI), onde os valores foram subdivididos em Convênios Federais e 
Emendas Distritais, possíveis recursos provenientes do Ensino e Pesquisa e Outros Investimentos. 
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 Como já informado, tais valores se encontram bloqueados, devendo ser considerados para a 
composição das Despesas Autorizadas no momento em que os recursos financeiros correspondentes forem 
creditados na conta do IGESDF. 

 Ademais, importante ponderar que, como se extrai do quadro apresentado, os valores relativos às 
ações de Ensino e Pesquisa, possuem as seguintes subdivisões: 

  

1. Pesquisas; 

2. Convênios e Estágios; e 

3. Taxas de Inscrições. 

  

A definição em relação aos recursos destinados ao Custeio obedece aos limites orçamentários para o 
exercício, que assim se encontram divididos: 

  

1. Fundo de reserva (4% do valor brutos dos Contratos); 

2. Material de Consumo; 

3. Serviços de Terceiros; 

4. Concessionárias; 

5. Despesas Gerais; 

6. Parcelamento Tributário; 

7. Desconto SES (incidentes no repasse mensal do Contrato de Gestão nº 001/2018); e 

8. Hospital de Ensino. 

  

Quanto ao Custeio de Pessoal, o Contrato de Gestão prevê o percentual máximo de 70% (setenta por 
cento) do valor do contrato, o que corresponde ao total de R$ 916.831.759,87 (novecentos e dezesseis milhões, 
oitocentos e trinta e um mil, setecentos e cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos), somando as 
subdivisões de Celetistas e Estatutários.  

Em que pese o instrumento firmado entre as partes, a Proposta estima, para o exercício de 2024, o 
gasto no importe de R$ 737.779.875,45 (setecentos e trinta e sete milhões, setecentos e setenta e nove mil, 
oitocentos e setenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos), alcançando o percentual de 66% (sessenta e seis 
por centos) do valor total limite de 70%.  
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No tocante aos Contratos de Gestão referentes às “UPAS Júnior”, há disponibilização do percentual de 
100% (cem por cento) dos recursos previstos.  

Aos valores apresentados no Grupo de reajuste anual, foram previstas as atualizações 
correspondentes aos anos de 2021 (janeiro a dezembro), 2022 (janeiro a dezembro) e 2023 (janeiro a outubro), 
de modo que neste último os valores podem sofrer variações em decorrência da disponibilização do Índice 
correspondente aos meses de novembro e dezembro, conforme publicação do Banco Central do Brasil. 

 Cabe informar que o reajuste proposto trata-se de previsão contratual estipulada entre a Secretaria e 
este Instituto, com o intuito de manter o equilíbrio econômico-financeiro do Contratante, considerando as 
recorrentes repactuações, reajustes e acréscimos, bem como possíveis reajustes pactuados nos Acordos Coletivos 
de Trabalho e ainda na ampliação da infraestrutura, instalações, equipamentos e/ou oferta de serviços pelo 
Contratado. 

A seguir, apresentamos Memória de Cálculo utilizada para aferição dos valores propostos.  

 
6.1-QUADRO DE MONSTRATIVO DE RECEITA (QDR) – PROJETADO 
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7. ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS 
 

O orçamento será executado de acordo com as competências regimentais de cada Diretoria do Instituto 
e suas áreas técnicas vinculadas, previstas no regimento interno do IGESDF. 

 
8. RESULTADOS ESPERADOS 
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Aplicação dos recursos que compõem o orçamento do IGESDF com a finalidade de executar  o objeto do 
Contrato de Gestão, de forma otimizada para obter maior produtividade e eficiência operacional para as unidades 
geridas e na qualidade da assistência prestada os pacientes. 

9. CRONOGRAMA 

 

Considerando a previsão contida no artigo 22 da Resolução de Diretoria Executiva nº 14/2022, a 
elaboração do POA teve seu início em outubro de 2023, tendo ocorrido reuniões em novembro com as áreas 
técnicas regimentalmente competentes para envio de subsídios inerentes, especialmente no que tange aos valores 
repassados para custeio e pagamento de pessoal, bem como dos recursos de Inovação, Ensino e Pesquisa e aqueles 
obtidos por emendas parlamentares. 

O POA foi apresentado à DIREX até o 10º quinta dia útil de dezembro de 2023, sendo aprovado pela 
referido órgão colegiado no dia 15 de dezembro de 2023, nos termos da Decisão n.º 16/2023 - IGESDF/DIREX 
(129426913), proferida nos autos do Processo SEI nº0 4016-00129805/2023-11. 

 

10. INCREMENTO ORÇAMENTÁRIO E REVISÃO DO POA 2024 

 

Após a aprovação da Proposta Orçamentária Anual 2024 (POA 2024), pela Diretoria Executiva do 
Instituto de Gestão Estratégica em Saúde do Distrito Federal na Septuagésima Primeira Reunião Extraordinária da 
Diretoria Executiva, realizada dia 13/12/2023, ocorreu incremento orçamentário. 

O acréscimo foi decorrente de captações de verbas realizadas pela Assessoria de Relações Institucionais 
por emendas parlamentares, até 31 de dezembro de 2023, e de novos Termos Aditivos ao Contrato de Gestão. 

 Tais eventos repercutiram na realidade orçamentária e, por conseguinte, foram determinantes para a 
revisão do POA 2024, em sua integralidade. 

Assim, apresentamos a Proposta Orçamentária Anual do IGESDF atualizada. 

11. DESCRIÇÃO APÓS O INCREMENTO ORÇAMENTÁRIO 

 

A presente Proposta Orçamentária Anual possui o intuito de auxiliar a execução das despesas 
correntes do Instituto de Gestão Estratégica da Saúde do Distrito Federal - IGESDF no exercício de 2024. 

 Por intermédio da identificação das receitas do Instituto para o próximo ano, foi elaborado o Plano, 
no qual se definem, as necessidades do IGESDF, a destinação dos recursos e os limites do teto orçamentário por 
grupos de despesas e rotinas de trabalho no planejamento orçamentário. 

 A Proposta tem como referência as diretrizes estabelecidas nos Contratos de Gestão firmados com a 
Secretaria de Saúde do Distrito Federal – SES/DF, os quais contemplam 15 unidades de saúde em sua estrutura 
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organizacional regular e 1 unidade em caráter temporário, mediante o 50º Termo Aditivo ao Contrato de Gestão 
nº 001/2018, a saber: 

  

I. Contrato de Gestão nº 001/2018 

a) HBDF – Hospital de Base do Distrito Federal; 

b) HRSM – Hospital Regional de Santa Maria; 

c) UPASSB – Unidade de Pronto Atendimento de São Sebastião; 

d) UPACEI – Unidade de Pronto Atendimento de Ceilândia I; 

e) UPANB – Unidade de Pronto Atendimento do Núcleo Bandeirante; 

f) UPASOB – Unidade de Pronto Atendimento de Sobradinho; 

g) UPASAM – Unidade de Pronto Atendimento de Samambaia; 

h) UPAREC – Unidade de Pronto Atendimento Recanto das Emas; 

i) HCSOL – Equipamento em Saúde Unidade Cidade do Sol. 

II. Contrato de Gestão nº 021011/2021 

Unidade de Pronto Atendimento Ceilândia II 

III. Contrato de Gestão nº 011877/2021 

Unidade de Pronto Atendimento Paranoá 

IV. Contrato de Gestão nº 045027/2021 

Unidade de Pronto Atendimento Gama 

V. Contrato de Gestão nº 045028/2021 

Unidade de Pronto Atendimento Riacho Fundo II 

VI. Contrato de Gestão nº 045458/2021 

Unidade de Pronto Atendimento Planaltina 

VII. Contrato de Gestão nº 045547/2021 

Unidade de Pronto Atendimento Vicente Pires 

VIII. Contrato de Gestão nº 045549/2021 

Unidade de Pronto Atendimento Brazlândia  
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A presente proposta abrange todas as formas de recursos orçamentários vinculados as unidades 
operacionais deste Instituto.    

Com o objetivo de monitorar, orientar e definir a execução dos recursos delineados nesta proposta, os 
Contratos de Gestão estão organizados no Quadro Demonstrativo de Despesas (QDD), categorizados em Despesas 
de Capital (Investimentos), Despesa Corrente (Custeio e Pessoal) e Reajuste Anual. 

 Deste modo, a distribuição de naturezas, receitas e despesas previstas para o ano de 2024, está 
estimada no valor global total de R$ 1.917.409.050,48 (um bilhão, novecentos e dezessete milhões, 
quatrocentos e nove mil cinquenta reais e quarenta e oito centavos), subdividida da seguinte forma: 

  

a) R$ 1.352.479.512,00 (um bilhão, trezentos e cinquenta e dois milhões, quatrocentos e setenta e 
nove mil quinhentos e doze reais) em ações do Contrato nº 001/2018; 

b) R$ 177.815.863,95 (cento e setenta e sete milhões, oitocentos e quinze mil oitocentos e sessenta e 
três reais e noventa e cinco centavos)  em ações dos Contratos das “UPAS Júnior”; 

c) R$ 105.694.930,17 (cento e cinco milhões, seiscentos e noventa e quatro mil novecentos e trinta 
reais e dezessete centavos) de Convênios Federais, Emendas Parlamentares Distritais, Portarias 
Ministeriais e do Decreto referente a Unidade Cidade do Sol; 

d) R$ 3.165.252,65 (três milhões, cento e sessenta e cinco mil duzentos e cinquenta e dois reais e 
sessenta e cinco centavos) correspondentes ao Ensino e Pesquisa; 

e) R$ 259.910.132,66 (duzentos e cinquenta e nove milhões, novecentos e dez mil cento e trinta e dois 
reais e sessenta e seis centavos) referentes aos reajustes de 2021, 2022 e 2023 do Contrato nº 
001/2018 e 

f) R$ 18.343.359,05 (dezoito milhões, trezentos e quarenta e três mil trezentos e cinquenta e nove 
reais e cinco centavos) referentes aos reajustes de 2021, 2022 e 2023 dos Contratos das Novas UPAS. 

  

Neste ponto, cumpre salientar que, do montante total previsto, o valor 
de R$ 382.108.079,45 (trezentos e oitenta e dois milhões e cento e oito mil e setenta e nove reais e quarenta e 
cinco centavos) está bloqueado, uma vez que depende do ingresso de recursos financeiros no caixa do Instituto.  

Portanto, o valor autorizado/disponibilizado para o início do exercício de 2024 é 
de R$ 1.535.300.971,03 (um bilhão, quinhentos e trinta e cinco milhões, trezentos mil novecentos e setenta e 
um reais e três centavos), conforme quadro demonstrativo a seguir: 
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DESCRIÇÃO PREVISÃO (R$) BLOQUEIO (R$) AUTORIZADO (R$) 

1 - DESPESA DE CAPITAL 

1.1 - INVESTIMENTO 108.899.025,96 84.942.576,00 23.956.449,96 
1.1.1 - Convênios Federais 85.030.011,00 84.942.576,00 87.435,00 
1.1.2 - Emendas Distritais 14.968.538,57 0,00 14.968.538,57 
1.1.3 - Ensino e Pesquisa 0,00 0,00 0,00 
1.1.4 - Portaria Ministeriais 4.955.006,80 0,00 4.955.006,80 
1.1.5 - Outros Investimentos 3.945.469,59 0,00 3.945.469,59 
            1.1.5.1 - Hospital Cidade do Sol 741.373,80 0,00 741.373,80 
            1.1.5.2 - Brazlândia 457.727,97 0,00 457.727,97 
            1.1.5.3 - Ceilândia II 457.727,97 0,00 457.727,97 
            1.1.5.4 - Gama 457.727,97 0,00 457.727,97 
            1.1.5.5 - Paranoá 457.727,97 0,00 457.727,97 
            1.1.5.6 - Planaltina 457.727,97 0,00 457.727,97 
            1.1.5.7 - Riacho Fundo II 457.727,97 0,00 457.727,97 
            1.1.5.8 - Vicente Pires 457.727,97 0,00 457.727,97 

2 - DESPESA CORRENTE 

2.1 - CUSTEIO 680.627.220,29 1.340.887,06 679.286.333,23 
2.1.1 - Emendas Distritais 3.947.892,32 0,00 3.947.892,32 
2.1.2 - Contrato de Gestão 673.514.075,32 0,00 673.514.075,32 
            2.1.2.1 - Fundo de Reserva (4%) 59.684.731,48 0,00 59.684.731,48 
            2.1.2.2 - Material de Consumo 238.464.574,19 0,00 238.464.574,19 
            2.1.2.3- Serviço de Terceiros 298.911.244,65 0,00 298.911.244,65 
            2.1.2.4 - Concessionárias 21.450.000,00 0,00 21.450.000,00 
             2.1.2.5 - Despesas Gerais 10.000.000,00 0,00 10.000.000,00 
             2.1.2.6 - Parcelamento Tributário 18.000.000,00 0,00 18.000.000,00 
             2.1.2.7 - Descontos SES/DF 15.000.000,00 0,00 15.000.000,00 
             2.1.2.8 - Hospital de Ensino 3.790.302,84 0,00 3.790.302,84 
             2.1.2.9 - Hospital Cidade do Sol 8.213.222,16 0,00 8.213.222,16 
2.1.3 - ENSINO E PESQUISA 3.165.252,65 1.340.887,06 1.824.365,59 
            2.1.3.1 - Pesquisas 150.000,00 150.000,00 0,00 
            2.1.3.2 - Convênios e Estágios 1.155.810,31 1.155.810,31 0,00 
            2.1.3.3- Taxas e Inscrições 35.076,75 35.076,75 0,00 
            2.1.3.4 - Superávit do Exercício 1.824.365,59 0,00 1.824.365,59 
2.2 - PESSOAL 849.629.312,52 17.571.124,68 832.058.187,84 
2.2.1 - Contrato de Gestão 849.629.312,52 17.571.124,68 832.058.187,84 
             2.2.1.1 - Celetista 708.401.974,40 17.571.124,68 690.830.849,72 
             2.2.1.2 - Estatutário 135.986.584,20 0,00 135.986.584,20 
             2.2.1.3 - Hospital Cidade do Sol 5.240.753,92 0,00 5.240.753,92 

3 - REEQUILÍBRIO ANUAL 

3.1 - REEQUILÍBRIO EXERCÍCIO 278.253.491,71 278.253.491,71 0,00 
3.1.1 - Exercício 2021 119.907.776,38 119.907.776,38 0,00 
3.1.2 - Exercício 2022 85.822.273,78 85.822.273,78 0,00 
3.1.3 - Exercício 2023 72.523.441,55 72.523.441,55 0,00 

TOTAIS 1.917.409.050,48 382.108.079,45 1.535.300.971,03 
  

A delimitação da execução dos Recursos de Investimento se deu por meio do Plano de Trabalho da 
Assessoria de Relações Institucionais (ASREI), onde os valores foram subdivididos em Convênios Federais e 
Emendas Distritais, possíveis recursos provenientes do Ensino e Pesquisa e Outros Investimentos. 
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 Ademais, importante ponderar que, como se extrai do quadro apresentado, os valores relativos às 
ações de Ensino e Pesquisa, possuem as seguintes subdivisões: 

  

1. Pesquisas; 

2. Convênios e Estágios; 

3. Taxas de Inscrições; e 

4. Superávit - recursos financeiros provenientes do exercício anterior. 

  

A definição em relação aos recursos destinados ao Custeio obedece aos limites orçamentários para o 
exercício, que assim se encontram divididos: 

  

1. Fundo de reserva (4% do valor brutos dos Contratos); 

2. Material de Consumo; 

3. Serviços de Terceiros; 

4. Concessionárias; 

5. Despesas Gerais; 

6. Parcelamento Tributário; 

7. Desconto SES (incidentes no repasse mensal do Contrato de Gestão nº 001/2018); 

8. Hospital de Ensino; e 

9. Hospital Cidade do Sol. 

  

Quanto ao Custeio de Pessoal, o Contrato de Gestão nº 001/2018, prevê o percentual máximo de 70% 
(setenta por cento) do valor do contrato, o que corresponde ao total de R$ 926.015.343,96 (novecentos e vinte e 
seis milhões e quinze mil e trezentos e quarenta e três reais e noventa e seis centavos), somando as subdivisões 
de Celetistas e Estatutários, sem considerar os valores do 50º Termo Aditivo (HCSOL), por se tratar de caráter 
temporário (6 meses).  

Em que pese o instrumento firmado entre as partes, a Proposta estima, para o exercício de 2024, o 
gasto no importe de R$ 743.807.829,03 (setecentos e quarenta e três milhões e oitocentos e sete mil e 
oitocentos e vinte e nove reais e três centavos), alcançando o percentual de 80% (sessenta e seis por centos) do 
valor total limite de 70%.  
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No tocante aos Contratos de Gestão referentes às “UPAS Júnior”, há disponibilização do percentual de 
69% (oitenta e nove por cento), em relação aos 70% previstos para pessoal.  

Em 29 de dezembro de 2023 foi formalizado o 45º Termo Aditivo ao Contrato de Gestão nº 001/2018, 
que implementou o serviço de pediatria na UPA de Ceilândia I, acrescentando o montante anual de de R$ 
7.472.237,19 (sete milhões, quatrocentos e setenta e dois mil duzentos e trinta e sete reais e dezenove 
centavos) aos valores do presente Contrato.  

Já em 2024, houve a publicação da Lei nº 7.417, de 7 de fevereiro de 2024, por meio da qual concedeu 
ao IGESDF, de forma temporária a gestão do Equipamento em Saúde Unidade Cidade do Sol - HCSOL, pelo período 
de 6 meses, com a compensação de recursos no valor total de R$ 14.195.313,88 (quatorze milhões, cento e 
noventa e cinco mil trezentos e treze reais e oitenta e oito centavos), haja vista a ampliação e gestão de 60 leitos 
na presente Unidade de Saúde.  

Em conformidade com os Plano de Trabalhos, há a previsão para implementação do Parque 
Tecnológico das novas Unidades de Pronto Atendimento - UPAS, com o valor de R$ 457.727,97 (quatrocentos e 
cinquenta e sete mil, setecentos e vinte e sete reais e noventa e sete centavos), para cada uma das sete 
Unidades, totalizando R$ 3.204.095,80 (três milhões, duzentos e quatro mil, noventa e cinco reais e oitenta 
centavos), recursos financeiros já repassados ao Instituto.  

Sobre os recursos destinados às ações de Ensino e Pesquisa, no valor total de R$ 3.165.252,65 (três 
milhões, cento e sessenta e cinco mil duzentos e cinquenta e dois reais e sessenta e cinco centavos), é composto 
por R$ 1.340.887,06 (um milhão, trezentos e quarenta mil oitocentos e oitenta e sete reais e seis 
centavos) referente a Taxas de Inscrições, Convênios e Pesquisas, e R$ 1.824.365,59 (um milhão, oitocentos e 
vinte e quatro mil trezentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos) inerente ao superávit do 
exercício de 2023, ou seja, recursos financeiros não utilizados naquele período.  

Por fim, no que tange aos valores apresentados no Grupo de reajuste anual, foram previstas as 
atualizações correspondentes aos exercícios de 2021/2022, 2022/2023 e 2023/2024. 

  

a) Considerando o Repasse Total no exercício de 2021, no montante de R$ 1.191.801.813,76 (um 
bilhão, cento e noventa e um milhões, oitocentos e um mil oitocentos e treze reais e setenta e seis 
centavos), em relação ao Repasse atualizado no ano de 2023, no valor total de R$ 1.451.711.946,42 
(um bilhão, quatrocentos e cinquenta e um milhões, setecentos e onze mil novecentos e quarenta e 
seis reais e quarenta e dois centavos), temos uma variação total de R$ 259.910.132,66 (duzentos e 
cinquenta e nove milhões, novecentos e dez mil cento e trinta e dois reais e sessenta e seis 
centavos) referente ao Contrato de Gestão 001/2018. 

b) Para aos Contratos das “UPAS Júnior”, onde em 2022, tivemos o Repasse Total no valor de R$ 
171.862.535,88 (cento e setenta e um milhões, oitocentos e sessenta e dois mil quinhentos e trinta e 
cinco reais e oitenta e oito centavos), em relação ao Repasse atualizado no ano de 2023, temos uma 
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variação total de R$ 18.343.359,05 (dezoito milhões, trezentos e quarenta e três mil trezentos e 
cinquenta e nove reais e cinco centavos). 

  

Cabe informar que o reajuste proposto trata-se de previsão contratual estipulada entre a 
Secretaria e este Instituto, com o intuito de manter o equilíbrio econômico-financeiro do Contratante, 
considerando as recorrentes repactuações, reajustes e acréscimos, bem como possíveis reajustes pactuados nos 
Acordos Coletivos de Trabalho e ainda na ampliação da infraestrutura, instalações, equipamentos e/ou oferta de 

serviços pelo Contratado.  

A seguir, apresentamos Memória de Cálculo utilizada para aferição dos valores propostos.  

11.1-QUADRO DE MONSTRATIVO DE RECEITA (QDR) – PROJETADO 
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ENSIN O E PESQUISA 
 

 
 
 

12. PUBLICIDADE 

O Plano Orçamentário Anual (POA) do IGESDF será publicado no sítio eletrônico do Instituto, no Boletim 
de Atos Oficiais e no sistema MVGE. 

13.  VIGÊNCIA 

O período de vigência do POA será de sua publicação, com aprovação da DIREX e ciência do Conselho de 
Administração, até 31 de dezembro de 2024. 

12. REFERÊNCIA BIBLIOGRÁFICA 

• Contratos de Gestão SES/IGESDF. 

• RDE nº 014/2022: Planejamento Orçamentário do IGESDF. 

• Regimento Interno/IGESDF. 
 
 
13. HISTÓRICO DAS REVISÕES 

Nº DA VERSÃO DATA DA PUBLICAÇÃO ITEM MODIFICADO 

000 00/00/2024 8.0 – Publicização de documentos 
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4.Ética na Gestão da 
Privacidade e Proteção de Dados
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8.Regulamento de
Procedimento Disciplinar

9.Disposições acerca da
Gestão do Código de Ética e
Conduta
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